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CURRÍCULO RESUMIDO 

 

João Luiz Silva Ferreira (Juca Ferreira), sociólogo com trajetória profissional dedicada à vida 
política e às ações sociais, culturais e ambientais. Foi líder estudantil secundarista, foi eleito 
presidente da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES) no dia em que foi decretado 
o AI-5. Após dois anos deixou o curso de História da Universidade Federal da Bahia.  Passou nove 
anos exilado no Chile, na Suécia e na França. Estudou Línguas Latinas na Universidade de 
Estocolmo, na Suécia, e Ciências Sociais na Universidade Paris 1 - Sorbonne, na França, onde se 
formou.  Foi algumas vezes vereador em Salvador, Secretário do Meio Ambiente do Município 
de Salvador, vice-presidente da Fundação Onda Azul e representante da sociedade civil na 
elaboração da Agenda 21 Nacional. Por mais de cinco anos foi Secretário Executivo durante a 
gestão de Gilberto Gil no Ministério da Cultura e, em 2008, foi convidado pelo então presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, a assumir o cargo de Ministro de Estado da Cultura, ficando à frente do 
MinC até o final de seu Governo. Durante os anos de 2011 e 2012 esteve embaixador especial 
na Secretaria Geral Ibero Americana, em nome de quem coordenou a realização do Ano 
Internacional dos Afrodescendentes, evento da ONU. Entre 2013 e 2014, Juca Ferreira ocupou 
o cargo de secretário da Secretaria de Cultura do Município de São Paulo na gestão Fernando 
Haddad. Reconduzido ao cargo de Ministro de Estado da Cultura do Brasil: janeiro de 2015 a 
maio de 2016. Secretário de cultura do Município de Belo Horizonte na gestão Alexandre Kalil 
no período de agosto de 2017 a dezembro de 2019.  

DADOS PESSOAIS:  

   
   
   

FORMAÇÃO:  

 1969 – 1970 Estudou História na Universidade Federal da Bahia - UFBA.   
 1974-1978 Estudou Línguas Latinas na Universidade de Estolcomo - Suécia.  
 1978-1980 Concluiu Licenciatura em Sociologia do Desenvolvimento – Institut D’ Estude 

du Developpement Economique et Social - Université Paris 1 Sorbone. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOAO LUIZ SILVA FERREIRA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:04:02 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2022.
Código de controle da certidão: 45A5.08B4.5EF3.C87A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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